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LEI MUNICIPAL Nº 896, DE 19 DE AGOSTO DE 2019

Revoga a Lei Municipal nº 846, de 15 de abril de 2019, que dispõe sobre a qualificação e contratação de entidades
sem fins lucrativos como organização social e dá outras providências.

MARLON ROBERTO NEUBER, Prefeito de Itapoá, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 68, inciso V, e
52, da Lei Orgânica Municipal, faz saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 846, de 15 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá, 19 de agosto de 2019.

MARLON ROBERTO NEUBER

Prefeito de Itapoá

RODRIGO LOPES DE OLIVEIRA

Chefe de Gabinete
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